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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGLJAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍC)D EXECUTIVO N~ 4493 /2C25/DLEG

Uruguaiana, 7 de agosto de 2025.

A Sua Exceiêicia o Senhor
Carlos Albertc Delgado de David
Pefeitc
Nesta

Assunto: Indio criação escola de teatro.

Senhor Prefeito,

1 Servimo-nos do presente para, em atenção a Inaicação n9 331, ao Vereacor
Paulo .ieinubing aprovada pelo Plenário indicar a Vcssa Exceléncia que seja estudada a
viabilidade da cr~ção da Escola Municipal de Teatrc de Ur..guaiana, udlczanao-se da estrutura
já existente dc lëatro Municipal come espaço para as atividades formativas.
2 A presente indicação visa fomentar a arte, a cultura e a fo~mação artística da
populacão por me o da criação da Escola Municipai de eatrc. O nunicízio já conta com um
importante eauipamento cAtural, e eatrc Mtnicipai, que poderá ser utilczado como ewaco
físcc para as aulas, oficinas e ensaios. facibtando a hnplarcação do pra etc com renor custo
inicia
3. Uruguaiana é reconhecida pcr sua riqueza cultural e artística, e a criação cc uma
escda ,úbiica de teatro ampliará o acesso ca comun cade, especialmente de crianças e jovens,
a are dramática, oferecenoo oportt.nidades de deserr~olv meito pessoal, social e profis~cnaI.
4. A nic~ativa contribuira também para a bxmação de novos talentos ocais,
possibilftando a criação cc grupos teatrais, eventos ci tunis e apresentações regu ares,
fcmentando e ca endário cultural da cidade movimentanco a economia criativa e fortale:enoo
a identidade cultural do murdcípio.
5. A Escola poderá ofe-ecer cursos regulares de iniciação teatral, expressão
corporai, improvisação, dramaturgia e técnicas de palco, com turmas divididas por faixa etária e
nive! de experiência, além de projetas específicos em parceria com as escolas da rede pública e
instituições cu turais.
6. Ressalta-se aiida que a uti ização ao espaço do Teatro Municipa trara vicia
constante ao local, t-ansforrando-o em um verdadeiro caitro de formação, produção e difusão
cultura. Diante disso, pedimos o apoio do Poder Executivo p q e avalie a viabiliaade :ecnica
e orcament&ia desta propcsta, com vistas a su~impiemen ão curto ou médio prazo

Arenciosamente,
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